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mova capacitações e treinamentos no interesse da administração pública.
§1º O plano anual de capacitação refletirá as demandas apontadas no 
PGDI e demais demandas dos servidores e chefias imediatas, visando 
atender as necessidades de conhecimento do servidor ao desempenho de 
suas funções na defensoria Pública;
§2º após aprovado o PaNc, a gerência de gestão de Pessoas promoverá 
a divulgação e acesso aos cursos e treinamentos, assim como o controle 
e registro das capacitações realizadas e suas avaliações.
cAPítuLo v
DoS REcuRSoS
art. 15. dos atos da comissão de avaliação caberá pedido de reconside-
ração e recurso ao defensor Público-geral e deste ao conselho superior 
da defensoria Pública, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência pelo 
servidor.
cAPítuLo vi
DAS DiSPoSiçÕES tRANSitÓRiAS
art. 16. excepcionalmente a avaliação correspondente ao ciclo avaliatório 
2021/2024 ocorrerá em etapa única.
art. 17. os casos omissos serão decididos pelo defensor Público-geral.
art. 18. esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
sala de reuniões do conselho superior da defensoria Pública do estado, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
JoÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo
Presidente do conselho superior
defensor Público-geral
Membro Nato
arNoldo PÉres JUNior
subdefensor Público-geral
Membro Nato
edgar Moreira alaMar
corregedor-geral
Membro Nato
alexaNdre MartiNs bastos
Membro titular
dYego azevedo Maia
Membro titular
artHUr correa da silva Neto
Membro titular
adoNai oliveira brasil batista farias
Membro titular
beatriz ferreira dos reis
Membra titular
lUis Marcelo Macedo de soUza
Membro titular
obs: os anexos mencionados nesta resolução poderão ser acessados no 
seguinte link: https://defensoria.pa.def.br/legislacao.aspx

Protocolo: 1039479
RESoLução cSDP Nº 371, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
altera dispositivo da resolução csdP nº 296, de 7 de janeiro de 2022, a 
qual dispõe sobre as normas gerais da eleição para a escolha do defensor 
Público-geral.
o coNselHo sUPerior da defeNsoria PÚblica do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 11, da lei complemen-
tar estadual nº 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no d.o.e. em 
09.02.2006; coNsideraNdo o disposto no Pae 2024/44741, por meio 
do qual encaminham-se propostas alteração das resoluções csdP nº 296 
e 297, que dispõem sobre as normas gerais da eleição para escolha do 
defensor Público-geral e dos Membros do conselho superior. coNside-
raNdo a deliberação do egrégio conselho superior da defensoria Pú-
blica em sua 269ª sessão ordinária, realizada no dia 05 de fevereiro de 
2024. resolve:
art. 1º revogar os incisos ii e iii do §2º do art. 17 da resolução csdP 
nº 296, de 7 de janeiro de 2022, com a consequente renumeração dos 
demais incisos.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de reuniões do conselho superior da defensoria Pública do estado, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
JoÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo
Presidente do conselho superior
defensor Público-geral
Membro Nato
arNoldo PÉres JUNior
subdefensor Público-geral
Membro Nato
edgar Moreira alaMar
corregedor-geral
Membro Nato
alexaNdre MartiNs bastos
Membro titular
dYego azevedo Maia
Membro titular
artHUr correa da silva Neto
Membro titular
adoNai oliveira brasil batista farias
Membro titular
beatriz ferreira dos reis
Membra titular
lUis Marcelo Macedo de soUza
Membro titular

Protocolo: 1039520
RESoLução cSDP Nº 372, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
altera dispositivo da resolução csdP nº 297, de 7 de janeiro de 2022, a 
qual dispõe sobre as normas gerais da eleição para a escolha dos Mem-

bros do conselho superior da defensoria Pública do estado do Pará.
o coNselHo sUPerior da defeNsoria PÚblica do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 11, da lei complemen-
tar estadual nº 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no d.o.e. em 
09.02.2006; coNsideraNdo o disposto no Pae 2024/44741, por meio 
do qual encaminham-se propostas alteração das resoluções csdP nº 296 
e 297, que dispõem sobre as normas gerais da eleição para escolha do 
defensor Público-geral e dos Membros do conselho superior. coNside-
raNdo a deliberação do egrégio conselho superior da defensoria Pú-
blica em sua 269ª sessão ordinária, realizada no dia 05 de fevereiro de 
2024. resolve:
art. 1º revogar os incisos ii e iii do §2º do art. 15 da resolução csdP 
nº 297, de 7 de janeiro de 2022, com a consequente renumeração dos 
demais incisos.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de reuniões do conselho superior da defensoria Pública do estado, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
JoÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo
Presidente do conselho superior
defensor Público-geral
Membro Nato
arNoldo PÉres JUNior
subdefensor Público-geral
Membro Nato
edgar Moreira alaMar
corregedor-geral
Membro Nato
alexaNdre MartiNs bastos
Membro titular
dYego azevedo Maia
Membro titular
artHUr correa da silva Neto
Membro titular
adoNai oliveira brasil batista farias
Membro titular
beatriz ferreira dos reis
Membra titular
lUis Marcelo Macedo de soUza
Membro titular

Protocolo: 1039531
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AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 002/2024 – DPE/PA
PREGão ELEtRôNico SRP – 020/2023-DPE
PRocESSo N.º 2023/1012680 - DPE
aos 07 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, a 
defeNsoria PÚblica do estado do Pará, criada pela lei complemen-
tar estadual nº. 13/93 e reorganizada pela lei complementar estadual 
054/2006 de 07 de fevereiro de 2006 e lei complementar 091/2014 de 
13 de janeiro de 2014, inscrita no cNPJ sob o nº. 34.639.526/0001-38, 
situada na rua Padre Prudêncio nº. 154 em belém/Pa, por seu defensor 
Público geral, dr. JoÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo, no uso de 
suas competências e nos termos da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da lei nº 10.520/2002, lei nº10.024/2019 e o decreto nº7.982/2013, 
suas alterações posteriores, lei estadual nº 6.474/2002, decreto estadu-
al nº534/2020 e decreto estadual nº991/2020 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP – 020/2023 - DPE, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), conforme informações a seguir:
eMPresa: cafe coliseU ltda. eNdereÇo: rua José simão Magalhães, 
06, belverde, ervália-Mg. cNPJ: 42619993000124; foNe/fax: (32) 
35541251 32-99999-7381; eMail: cafecoliseusuperior@gmail.com
resPoNsável legal: tiago loPes da eNcarNacao. qUalificaÇÃo: 
brasileiro, Portador da carteira de identidade Mg15.249.009 Pc/Mg e do 
cPf Nº 093.212.666-90.

 QuANtitAtivo totAL DA AtA SRP   

itEM ESPEcificAção QuANt
vALoR

uNitÁRio

03

CAFÉ TORRADO-moagem fina, embalado a vácuo, qualidade superior. Aroma: 
Intenso ou Forte. A marca deve possuir Certificado do PQC –Programa de Qualidade 

do café da abic, em plena validade ou laudo de avaliação do café, emitido por 
laboratório especializado, com nota de qualidade global maior que 6 e menor que 
8 na escala sensorial do café, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo 

fornecedor. embalagens 500 gr. saNtoriNi.

6.500 r$ 10,00

obJeto: a presente ata tem por objeto assegurar o compromisso de pos-
sível contratação entre a defensoria Pública do estado do Pará e a(s) 
empresa(s) vencedora(s) do certame licitatório referente PregÃo ele-
TRÔNICO SRP – 020/2023 - DPE, cujo objeto é a Aquisição Gêneros ali-
mentícios, para atender as necessidades da defensoria Pública do esta-
do do Pará, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento, conforme especificações constantes no 
termo de referência.
validade da ata: o registro de preços formalizado na presente ata terá 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação dela no 
Diário Oficial do Estado.
belém-Pa, 07 de fevereiro de 2024. ordeNador: JoÃo PaUlo carNei-
ro goNÇalves ledo - defensor Público geral.

Protocolo: 1039385
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